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Ata da 30ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vila Pavão – ES, ocorrida 
no dia 20 de janeiro de 2020. 
 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas (dez 
horas ), no Plenário da Câmara Municipal de Vila Pavão Dr. Sérgio Krüger, sito a 
Rua Travessa Pavão nº 63 Bairro Centro, à Câmara Municipal de Vila Pavão – ES 
reúne-se a Sessão Extraordinária em sua Sétima-Legislatura sob a Presidência do 
Vereador Marcos Laurenço Kloss. Logo após o senhor presidente solicita a primeira 
Secretária Vera Lucia Elias de Souza para fazer a chamada nominal dos Vereadores 
presentes: Aristeu Reetz, Edvaldo Rodrigues Santos (ausente), Francisco de Assis 
Campos, Gecimar Rodrigues, João Trancoso, Juvenal Medici Ferreira, Marcos 
Laurenço Kloss, Valdeci Buge, Vera Lucia Elias de Souza. Após verificação do 
Quórum Regimental, o Senhor Presidente solicita a vereadora Vera Lucia Elias de 
Souza Vera Lucia Elias de Souza para lecionar a Leitura Bíblica encontrada no livro 
de 2º Coríntios Capítulo 12 Versículos 9-10. Após a Leitura Bíblica, pronunciou o 
Senhor Presidente Marcos Laurenço Kloss neste momento em nome de Deus Eu 
declaro aberta esta Sessão. Todos os senhores vereadores e vereadora foram 
convocados para esta Sessão Extraordinária com a finalidade exclusiva para discutir 
e votar os Projetos de Leis do Executivo, conforme Edital de Convocação. 
Prossegue o Senhor presidente: neste momento peço a primeira Secretária Vera 
Lucia Elias de Souza para fazer a leitura do projeto.  Projeto de Lei Executivo nº 
001/2020 - Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, 
extensiva aos subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, 
Vereadores, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Tesoureiro), e dá outras 
providências. Coloco em discussão o Regime de Urgência Especial do Projeto de Lei 
Executivo nº 001/2020 - Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e 
Legislativo, extensiva aos subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Tesoureiro), e dá 
outras providências. Está em discussão a urgência do projeto. Não havendo 
nenhuma manifestação. Coloco em votação. Quem for favorável permaneça sentado 
ao contrário se levante. Urgência do Projeto Aprovada pela maioria absoluta com a 
ausência do vereador Edvaldo Rodrigues Santos. Prossegue o senhor presidente: 
Coloco em discussão o Projeto de Lei Executivo nº 001/2020 - Dispõe sobre a 
revisão geral anual da remuneração dos Servidores Públicos Municipais de Vila 
Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, extensiva aos subsídios dos 
Agentes Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários 
Municipais, Chefe de Gabinete e Tesoureiro), e dá outras providências. Está em 
discussão o projeto. Não havendo nenhuma manifestação. Coloco em votação. 
Quem for favorável permaneça sentado ao contrário se levante. Projeto Aprovado 
pela maioria absoluta com a ausência do vereador Edvaldo Rodrigues Santos. Como 
não temos mais nenhum assunto a tratar em nome Deus eu declaro encerrada essa 
Sessão Extraordinária e para constar, Eu Primeiro (a) Secretário (a) Vera Lucia Elias 
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de Souza, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. Vila Pavão – 
ES, 20 de janeiro de 2020. 
 

 

 

 

 

Marcos Laurenço Kloss                                            Vera Lucia Elias de Souza 
           Presidente                                                     Primeiro (a) – Secretário (a) 

 


